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deste ponto deflete à esquerda e segue com o r u m o de 
S W 8 5 ° ^ 3 ' e c o m u m a di s tância de 35 ,73m (trinta e cinco me
tros e setenta e três cent ímetros ) , a té at ingir o ponto 2 l A ; des
te ponto deflete à direita e segue por u m a l i n h a seca com o ru
m o de N W 8 7 ° 3 1 ' e com u m a di s tância de 283 ,90m (duzentos 
e oitenta e três metros e noventa cent ímetros ) , a té at ingir o 
ponto 26C; ponto este que se encontra na cerca da lateral da 
Aven ida A n t o n i o J . de M o u r a A n d r a d e , confrontando do 
ponjo 1B ao ponto 2 6 C com o F U M E S T ; deste ponto , deflete 
à esquerda e segue pela cerca da lateral da A v . A n t o n i o J. de 
Moura A n d r a d e com o r u m o de S E 2 1 ° 0 8 ' e com u m a distân
cia de 6 ,23m (seis metros e vinte e três cent ímetros ) , a té atin
gir o ponto 2 7 C ; deste ponto , deflete à direita e segue pela 
cerca com o r u m o de S E Í 9 ° 4 7 ' e com u m a distância de 
10,04m (dez metros e quatro cent ímetros ) , até atingir o p o n 
to 26B; deste ponto , deflete à direita e segue pela cerca com o 
rumo de S E 0 4 ° 5 7 ' e com u m a di s tância de 89 ,74m (oitenta e 
nove metros e setenta e quatro cent ímetros ) , a té at ingir o pon
to 28C; deste ponto , deflete à direita e segue pela cerca com o 
rumo de S W 0 4 ° 0 1 ' e c o m u m a di s tância de 206 ,44m (duzen
tos e seis metros e quarenta e quatro cent ímetros ) , até atingir 
o ponto 29F; deste p o n t o , deflete à direita e segue pela cerca 
com o rumo de S W 8 ° 2 4 * e c o m u m a di s tância de 2 ,29m (dois 
metros e vinte e nove cent ímetros ) , a té at ingir o ponto 29E; 
deste ponto , deflete à d ire i ta e seguindo a inda pela cerca late
ral da A v . A n t o n i o J. de M o u r a A n d r a d e com o rumo de 
S W 0 8 ° 3 3 ' e com u m a di s tância de 33 ,12m (trinta e três me
tros e doze cent ímetros ) , a té at ingir o ponto 3 0 A ; confrontan
do do ponto 26C ao ponto 30A com a A v . A n t o n i o J. de M o u 
ra A n d r a d e ; deste ponto , deflete à esquerda e segue por u m a 
l inha seca com o r u m o de S E 2 6 ° 1 9 ' e com u m a distância de 
269,37m (duzentos e sessenta e nove metros e tr inta e sete 
cent ímetros) , a té at ingir o ponto 3 5 A ; deste ponto , deflete ã 
esquerda e segue por u m a l i n h a seca com o r u m o de 
N E 7 9 ° 0 9 ' e c o m u m a di s tância de 112,82m (cento e doze me
tros e oitenta e dois cent ímet ro s ) , a té at ingir o ponto 1B, iní
cio da presente descrição, confrontando do ponto 3 0 A ao pon
to 1B com o F U M E S T , envolvendo u m a área de 
293.424,92m2 (duzentos e noventa e três m i l , quatrocentos e 
vinte e quatro metros quadrados e noventa e dois dec ímetros 
quadrados). 

A r t i g o 2 . ° — D a escritura deverão constar c láusulas , ter
mos e condições que assegurem a efetiva ut i l ização do imóvel 
para o f i m a que se destina e que i m p e ç a m a sua transferência 
a qualquer t í tu lo , estipulando-se que , em caso de inad imple
mento, será o contrato rescindido, independentemente de i n 
denização por benfeitorias realizadas. 

A r t i g o 3. ° — Esta l e i entrará e m vigor n a data de sua p u 
blicação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro d é 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 

Eduardo A ugusto Muylaert Antunes, 
respondendo pe lo expediente 

da Secretaria da Jus t iça 
Sérgio Barbour, 

Secretário de Esportes e T u r i s m o 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário .do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legis la t iva , aos 8 de de

zembro de 1986. 

LEI N.° 5.411, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dá a denominação de "Profa. Albertina 
Marques" à Escola Estadual de 1. ° Grau 
do Parque San Francisco, em Itatiba 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " P r o f a . A l b e r t i n a 
M a r q u e s " a Escola Estadual de 1.° G r a u do Parque San Fran
cisco, em Itatiba. 

A r t i g o 2 ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publ icada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 8 de de

zembro de 1986. 

DECRETOS " 

DECRETO N.° 26.401, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre concessão de subvenção às 
instituições assistenciais que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de S ã o 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e à vista do disposto 
no artigo 16 do Decreto-lei n . " 62, de 15 de maio de 1969, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — É concedida subvenção de C z $ 
4.978.294,00 (quatro mi lhões e novecentos e setenta e oito 
m i l e duzentos e noventa e quatro cruzados) às seguintes insti
tuições assistenciais: 

1 — D.R. 01 — G R A N D E SÃO PAULO Cz í 
a) Capital 

1. Ação Comunitária do B r a s i l . . . 2.746.774,00 
2. Fundação Casa do Pequeno Trabalhador '. 2 231.520,00 

Art igo 2 . ° — A despesa c o m a execução do disposto nes-
t e d e c r e r o c o r r e r á ã c o n t a d o C ó d i g o 
11.04.01.15.81.486.2.142 — Categoria Econômica 3 0 . 0 . 0 — ' 
Elemento 3 .2 .3 .1 .9 .0 outras subvenções sociais do Conselho 
Estadual de Auxí l ios e Subvenções do orçamento do corrente 
exercício. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 1 9 8 6 . 

F R A N C O M O N T O R O 

Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 
Secretário da Promoção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 8 de 
dezembro de 1986. 

DECRETO N.° 26.402, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria dos 
Negócios Metropoliranos para- Subscrição 
de Ações da Empresa Metropolitana de 
Planejamento, da Grande São Paulo S.A. 
— EMPLASA 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais, e de conformidade 
com o que d i spõe o artigo 5 . ° , da Lei n . " 4.882, de 3 de de
zembro de 1985, 

Decreta: 
Ar t igo 1.° — Fica aberto u m crédito de C z $ 

6.600.000,00 (seis mi lhões e seiscentos m i l cruzados), suple
mentar ao seu orçamento vigente, observando-se nas classifi
cações Inst i tucional , Econômica e Funcional-Programãt ica a 
discriminação indicada na Tabela 1, deste decreto. 

Ar t igo 2 . ° — O valor do presente crédito será coberto 
com recursos a que alude o inciso II, do § 1 . ° , do artigo 43, da 
Lei Federal n . ° 4 .320, de 17 de março de 1964. 

Ar t igo 3 . ° — Fica alterada a Programação da Despesa 
Orçamentár ia do Estado, estabelecida pelo A n e x o 1, de que 
trata o artigo 3 ° , do Decreto n . ° 24.527, de 26 de dezembro 
de 1985, de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

Arr igo 4 . " — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 
Romeu Ricupero, 

Secretário A d j u n t o , respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Fazenda 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretário de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 

Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 8 de 
dezembro de 1986. 
TABELA 1 CzS 

Suplementação 
25 Secretaria dos Negócios Metropolitanos 
25.40 Entidades Supervisionadas 
4.2.6.0 Const. ou Aumento Cap. Emp. Comerc. ou Fina 6.600.000.00 

Subtotal 6.600.000.00 
TOTAL 6.600.000,00 

Projetos Corrente Capital 'Total 
Subscrição de Ações da EMPLASA 
03.59.035.7.272 . 6.600.000,00 6.600.000,00 

TOTAIS 6.600.000,00 6.600.000,00 

TABELA 2 Cz* 

Suplementação 
25 Secretaria dos Negócios Metropolitanos 

Administração Indireta 
25.90 Empresa Metrop. Plane). Gde. SP. S.A. Emplas 

TOTAL 6.600.000,00 
4.'Quota 6.600.000.00 

DECRETO N.o 26.403, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1986 
Transfere cargos e funções-atividades nos 
termos dos arrigos 54 e 55 da Lei Comple
mentam. ° 80, de 12 de maio de 1978 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e nos termos dos arti
gos 54 e 55 da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de maio de 
1978, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — Ficam transferidos, a ped ido , os seguintes 
cargos: 

I — 1 (um) cargo de Agente do Serviço C i v i l - Nível V , 
padrão 30-D da Escala de Vencimentos 4, do SQC-III do Qua
dro da Secretaria da E d u c a ç ã o , provido por A m a d o r Bueno de 
Paula, R G . 4 .905.440, para o SQC-III do Quadro da Secreta
ria da Just iça ; 

II — 1 (um) cargo de Economista , p a d r ã o 21-A da Escala 
de Vencimentos 3, do SQC-III do Quadro da Secretaria de 
Economia e Planejamento, prov ido por José Ricardo Jacomini , 
R G . 6.272.460, para o SQC-III do Quadro da Secretaria do 
Interior; 

III — 1 (um) cargo de Economista , p a d r ã o 16-A da Escala 
de Vencimentos 3, vago em decorrência da exoneração de Or
lando A n t ô n i o M o n g e l l i Júnior , R G . 2 .912.871, do SQC-III 
do Quadro da Secretaria do Interior para o SQC-III do Quadro 
da Secretaria de E c o n o m i a e Planejamento; 

IV — 3 (três) cargos de Escriturário, p a d r ã o 11-A da Esca
la de Vencimentos 1, do SQC-III do Quadro da Secretaria da 
Segurança Públ ica , providos por A d i l s o n Bretherick, R G . 
5.915.656, Angé l i ca M a r i a Ferreira, R G . 14.195.986 e Maria 
dos Santos Ferreira, R G . 7.654.589, para o SQC-III do Qua
dro da Secretaria de E c o n o m i a e Planejamento; 

V — 3 (três) cargos de Escriturário, p a d r ã o 11-A da Escala 
de Vencimentos 1, vagos e m decorrência das exonerações de 
Edson Dias Reis, R G . 8.534.274, Ivone Gonça lves , R G . 
5.291.229 e J o ã o H e n r i q u e Pa t t i , R G . 4 .611.723, do SQC-III 
do Quadro da Secretaria de E c o n o m i a e Planejamento para o 
SQC-III do Quadro da Secretaria da Segurança Públ ica ; 

V I — 1 (um) cargo de Escriturário, p a d r ã o 11-A da Escala 
de Vencimentos 1, do SQC-III do Quadro da Secretaria da 
S a ú d e , provido por A g u i d a L u i z a das Graças Rosário , R G . 
3.843.709, para o SQC-III do Quadro da Secreraria de Esrado 
do Governo . 

VII — 1 (um) cargo de Servente, padrão 5-A da Escala de 
Vencimentos 1, vago em decorrência da aposenradoria de A r 
mando Mazzer , R G 5.070.934, do SQC-III do Quadro da Se
cretaria da S a ú d e para o SQC-III do Quadro da Secretaria da 
Educação; 

Ar t igo 2 . " — Ficam transferidas, a pedido , as seguintes 
funções-at ividades : 

I — 1 (uma) função-a t iv idade de Cirurg ião-Dent í s ta III, 
extranumerário , p a d r ã o 31-A da Escala de Vencimentos 7, do 
SQF-II do Quadro da Secretaria da Educação , preenchida por 
Mauríl io A n r o n i o de A l m e i d a N o g u e i r a , R G 4.743.937, para 
o SQF-II do Quadro da Secretaria da S a ú d e ; 

II — 1 (uma) função-a t iv idade de Cirurg ião-Dent i s ta I, 
padrão 18-A da Escala de Vencimentos 7. e m claro decorrente 
da aposentadoria de Octací l io Ignacio Alves , R G 281.809, do 

SQF-II d o Quadro da Secretaria da S a ú d e para o SQF-II do 
Quadro da Secretaria da Educação ; 

III — 1 (uma) função-a t iv idade de Agente do Serviço C i 
vil — Nível VII I , p a d r ã o 24-A da Escala de Vencimentos 4, do 
SQF-II do Quadro da Secretaria de Agricultura e Abasteci
mento, preenchida por A n t o n i o de P á d u a Notariano, R G 
3.987.722, para o SQF-11 do Quadro da Secretaria de Relações 
do Trabalho; 

IV — 1 (uma) função-at iv idade de Agente do Serviço C i 
vi l Nível V I , p a d r ã o 22-A da Escala de Vencimentos 4, d o 
SQF-II do Quadro da Secretaria de Agricultura e Abasteci
mento, preenchida por K i o t i H i r a s h i m a , R G 3.256.549, para 

" o SQF-II do Quadro da Secretaria de Relações do Trabalho; 

V — 1 (uma) função-at iv idade de Escrirurário, p a d r ã o 
15-A da Escala de Vencimentos 1, do SQF-II do Quadro da 
Secretaria do Governo , preenchida por Maria do Carmo M o 
reira Ramos Saragoça , R G 11.333.625, para o SQF-II do Qua
dro da Secretaria da S a ú d e ; 

V I — 1 (uma) função-at iv idade de Escriturário, p a d r ã o 
12-A da Escala de Vencimentos 1, do SQF-II do Quadro da 
Secretaria da E d u c a ç ã o , preenchida por Suel i de Fátima Mar-
zochio, R G 8.545.012, para o SQF-II do Quadro da Secretaria 
da S a ú d e ; 

VII — 1 (uma) função-at iv idade de Escriturário, p a d r ã o 
11-A da Escala de Vencimentos 1, em claro decorrenre da dis
pensa de Mar ia Aparec ida Tavares dos Santos, RG 7.351.640. 
do SQF-II do Quadro da Secretaria da S a ú d e para o SQF-JI d o 
Quadro da Secretaria da E d u c a ç ã o ; 

VIII — 1 (uma) função-at iv idade de Escriturário, extra
numerár io , p a d r ã o 19-A, da Escala de Vencimentos 1, do 
SQF-II, do Quadro da Secretaria de Agricultura e Abasteci
mento, preenchida por W i l m a Xav ier Lopes Mariano, R G 
4.454.311, para o SQF-II, do Q u a d r a d a Secretaria da Just iça ; 

I X — 1 (uma) função-at iv idade de Escriturário, padrão 
11 - A , da Escala de Vencimentos 1, e m claro decorrente da dis
pensa de Dioné ia Delavie Chaves, R G 2.064.702, do SQF-II , 
do Quadro da Secretaria da Just iça para o SQF-II, do Quadro 
da Secretaria de Agr i cu l tura e Abastec imento ; 

X — 1 (uma) função-at iv idade de Servenre, padrão 8 - A , 
da Escala de Vencimentos 1, do SQF-II do Quadro da Secreta
ria da Educação , preenchida por Nane i de Arruda Pitta, R G 
7.928.150, para o SQF-II , do Quadro da Secretariada S a ú d e ; 

X I — 1 (uma) função-at iv idade de Servente, padrão 6 - A , 
da Escala de Vencimentos 1, do SQF-II, do Quadro da Secre
taria da Educação , preenchida por M a r i a dos Anjos Pereira, 
R G 13.964.447, para o SQF-II , do Quadro da Secretaria d a 
S a ú d e ; 

X I I — 1 (uma) função-at iv idade de Servente, padrão 5-
A , da Escala de Vencimentos 1, e m claro decorrente da dis
pensa de Mar ia Lu íza de Ol ive i ra Frederico, R G 9.358.557, d o 
SQF-II, do Quadro da Secretaria da S a ú d e , para o SQF-II, d o 
Quadro da Secretaria da Educação ; 

XI I I — 1 (uma) função-a t iv idade de Servente, extranu
merário , p a d r ã o 8 -A , da Escala de Vencimentos 1, do SQF-II , 
do Quadro da Secretaria da E d u c a ç ã o , preenchida por M i l t o n 
Ors i , R G 3.547.053, para o SQF-II, do Quadro da Secretaria 
da S a ú d e ; 

X I V — 1 (uma) função-at iv idade de Servente, p a d r ã o 5-
A , da Escala de Vencimentos 1, em claro decorrente da apo
sentadoria de H i l d a Carvalho de Queiroz , R G 3.364.797, d o 
SQF-II do Quadro da Secretaria da S a ú d e para o SQF-II , d o 
Quadro da Secretaria da E d u c a ç ã o . 

Ar t igo 3 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto onerarão dotações própr ias consignadas no o r ç a m e n t o 
vigente. 

Art igo 4 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 8 de dezembro de 1986. 

F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo A ugusto Muylaert Antunes, 

Secrerário da Segurança Públ ica , respondendo 
pelo expediente da Secretaria da Justiça 

Gilberto Dupas, 

Secretário de Agr icu l tura e Abastecimento 

José Aristodemo Pinotti. 

Secretário da Educação 

João Yunes, Secretário da S a ú d e 

Alda Marco Antonio, 

Secretária de Relações do Traba lho 

Marcelo Cravina Antinori, 
Secretário A d j u n t o , respondendo 

pelo expediente da Secretaria da Admini s t ração 

Clóvis de Barros Carvalho. 

Secrerário de Economia e Planejamenro 

Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 

Publicado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 8 de 

dezembro de 1986. 
DECRETO N.° 26.065, DE 20 DE OUTUBRO DE 1986 

Altera os Anexos de Enquadramento de 
Cargos e de Fuhções-Atividades de que 
trará o artigo 2. " do Decreto n. " I 7.070. 
de 22 de maio de 1981. correspondentes 
aos Quadros das A utarquias do Estado 

Retificação dos D . O . s de 21-10 e 26-11-86 

N o Anexo de enquadramento de cargos: 
Escala de Vencimentos 4 
S i tuação N o v a 
onde se lê: Agente do Serviço C i v i l — Técnico de A d m i 

nistração — Nível VI I , SQC-III , 21, 36, 1, V E - 1 . 
leia-se: Agente do Serviço C i v i l — Técnico de A d m i n i s 

t r a ç ã o — N í v e l VIII , SQC-III , 21, 36, I, V E - 1 . 

DECRETO N.o 26.380, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre abertura de crédito suple
mentar ao orçamento da Secretaria de 
Obras e Saneamento, visando ao atendi
mento de Despesas Correntes e de Capital 

Retificação d o D . O . de 6-12-86 

N a Tabela 1 — R e d u ç ã o leia-se: como segue e não como 
constou: 


